LGPD: pontos de atencao para as empresas
e as sancoes aplicadas pela inconformidade

Sancionada pelo presidente Michel Temer em 2018, o texto da Lei Geral de Protecdo de Dados j&

passou por revisdes e alteragdes e, apés discussdes, a Medida Proviséria 959/20 propds sua data

de vigéncia para maio de 2021. Essa proposta estd sendo analisada pela mesa diretora da Cémara
dos Deputados e, no Gltimo dia 29 de junho, o presidente do Senado, Davi Alcolumbre, publicou no

Didrio Oficial da Unido a prorrogagdo por 60 dias da vigéncia desta Medida Proviséria.

Diante deste cendrio, os médicos do trabalho, como profissionais que orientam a gestdio de parte dos
dados pessoais e sensiveis de empresas e de érgdos piblicos, deverdo estar inseridos nas mudangas
culturais para se adequarem ao novo texto legislativo, que tem previséio de:

* Adverténcia, com indicagdo de prazo para adogdo de medidas corretivas;

* Multa simples, de até 2% do faturamento da pessoa juridica de direito privado, grupo ou conglomerado

no Brasil no seu dltimo exercicio (excluidos os tributos) limitada, no total, a R$ 50.000.000 por infragdo;
* Multa didria, observado o limite total de R$ 50.000.000;
e Publicitacdo da infracéo apds devidamente qpurado e confirmada a sua ocorréncia;
® Bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infragéio até a sua regularizagéo;
* Eliminagdo dos dados pessoais a que se refere a infracdo;

® Suspensdo parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a infragdo pelo periodo
méximo de seis meses, prorrogével por igual periodo, até a regularizacdo da atividade de tratamento
pelo controlador;

* Suspensdio do exercicio da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se refere a infracdio
pelo periodo méximo de seis meses, prorrogével por igual periodo;

® Proibigdo parcial ou total do exercicio de atividades relacionadas ao tratamento de dados.



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/mpv/mpv959.htm

De acordo com o texto da LGPD, estas sangdes serdo aplicadas apés procedimento administrativo que
possibilite a oportunidade da ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo
com as peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parémetros e critérios:

| - A gravidade e a natureza das infrages e dos direitos pessoais afetados;
Il - A boa-fé do infrator;

lll - A vantagem auferida ou prefendida pelo infrator;

IV — A condicdo econdémica do infrator;

V - A reincidéncia;

VI - O grau do dano;

VII - A cooperagdo do infrator;

VIII - A adogdo reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos capazes de minimizar
o dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados;

IX - A adogéio de politica de boas préticas e governanga;
X - A pronta adogdio de medidas corretivas; e
Xl - A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sangéio.

A LGPD abrange empresas de pequeno, médio e grande porte, com definicdes especificas que devem
ser adotadas para a uniformizagdo de informagdes.

Ela eleva a protegéio aos dados dos usudrios a um novo patamar de protegéio juridica, e os médicos
do trabalho t#&m um importante papel de observar as regras internas para o tratamento de dados
pessoais dos trabalhadores em cada empresa, seguindo o que for demandado para evitar ocorréncias.




